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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NB 514/86 

Institui oteigatoriamente de plantão no 

turno em fazmácias e drogarias no muni

cípio. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes,a-

provou e eu, em seu nome, sanciono e pramulgo a seguinte Lei: 

Art. lfi - Fica estabelecida a obrigatoriedade de plantão 

notumo nas farmácias e drogarias localizadas no municipio de Vi

çosa, 

parágrafo fimico - O Executivo Municipal regulamentará a 

execução da presente lei, dentro de 60 (sessenta) dias de sua pro 

mulgação. 

Art. 2fi - Esta Lei entrará eir. vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

viçosa, 19 de novembro de 1986 

José AnEIrico Garcia 

Prefeito Municipal 

( Aprovado em sessão da cãmara Municipal, em 15/08/66 ). 
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